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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE,

E

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂÍ{ICA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMEÍ{To II{TERI{o DA

cÂuam MUNICIPAL; lecrsr-açÃo RELACIoNADA A TNICIATwA

PROPOSTA
C{HARÂ

PROJETO LEI No: 02/2025

Protocofo no: 0019/2025 - Data: 0610112025

Ementa do Proieto: Altera a Lei Complementàr Muncipal no 3195 de 27 de

dezembro de 2005 - Código Tributáio do município de Muriaé

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão Especial da Câmara t"lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesta:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Ârt. 80 - O Prefeito pode solkitar urgênciâ parà a ãpreciação de píojêto de sua iniciatúa,
§ 10 - SÉ a câmara não se manifestar em até 45 dias sobrê o proieto, sêrá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando'se a deliberação quanto aos demais assuntos, parê que se utilize a
votação.
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APROVADO

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de UÍgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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§ 20 - O prazo do parágÊfo antenbr não corre em período de recesso da Câmarô nem se aplica
a proieto que depende de um quonrm especial parô aprovação de leí orgânica estatúria ou
equivalente a códiqo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei coín prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

sêÍá encaminhado à Coínissão de Constituição, LegislaÉo e lustlia, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prdzo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos ô que 5e refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e e8otado o prazo do § 10, o projeto será anunciado parô ô

ordem do dia dô Íeunião seguinte;

§ 40 - Os proretos a que se refere este artigo terão prefeéncia para discus$o e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiíria;

§ 50 - Os proietos dâ lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

la díscussão, voltarão às @missôes respectivas, as quais terão o prazo mádmo de 03 (três)

dias, cornum ô todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inova@ propostas.

2 - REUÍTIAO EXTRAORDINARIA

Ainda, antes de adentrar ao mérito do projeto de lei, a Comissão Especial,

destaca que a reunião atende o disposto no art. 113 e 114 do Regimento Interno.

3 - MÉnrro ol pnopostl eu oeelre

O Projeto Lei no 02 de 0610112025 que Altem a Lei @mplementdr Municipal no

3195 de 27 de dezenbro de 2005 - Código Tibutáio do município de Muria{ carcce

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versâ sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Tamtém o inciso III, do artigo 30 da Constituição Federal garante aos

munichios autonomia financeira através da outorga de competência tributárial

Art. 30. Compete aos l'1unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interessê local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que coutrer;

[I - instatuir e arrecãdar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem
prejuízo da obrigâtoriedãde de prestar contas e publicar balancetes nos pÉzos fixados em lei,

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a clpacidade de auto-oÍganizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevânte manifestação da autonomia às Unidades federadas e o podêr de se estruturarêm

tal qual um Estâdo, gozândo de titularidade dê Íunções da mêsma natureza daquêlas quê

compôem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional BÍasileiro: O Problema

da Fedêração, Rio de Janeiro, p. 22.)

A lei tributaria municipal será viável na medida em que conformar-se às

diretrizes traçadas pela Constituição Federal. O próprio Código Tributário Nacional

expressa a atribuição constitucional da competência tributária, compreendendo a

competência legislativa do município, conforme leciona o E. Ministro Luís Roberto

Barroso:
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Âo5 Munio'pio6 câbe êcretar sêus impostos, o que ó @eÍn fazer, obviamente, atÍavés de leis

que, consequentemente, têm que emanar de seu poder l€giferdnte, Elaboram, ainda, inúmeros

preceitos regeMo as rnais diversas relades de âmbito local. Conclusúamente, então, podemos

asseveíar que, dentro dos limites Ílxados pela Constituição estadual e pela Lei OBânica,

pos$em os Municipios capacidade pôra legislar sobre as materias que lhes são especificamente

ôfetadas. (Barroso, Luis Roberto, op. Cit., É9. 76).

Da leaislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Cámara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 76 - A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou @missão da
Câmara, ao Prefeito e nos casos definados nesta Lei Orqânic!.
§ 10 - A Lei Complementar é aoÍovada oor maioria dos membros da Cámara observados os
demais termos de votacão das leis ordinárias. (g.n)
§ 20 - Considera-se leicomplementar enue ouuas matérias, previstas nesta Lea Orgânicá:
I-oPlanoDiretor;
II - o Códioo TÍlbutário; ío.nt
III - o Código de Obras;
IV - o Codigo de Postura;
V - o Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério l4unicipal;
VI - a lei de parcelamento, ocupaÉo e uso do solo;
VII - a leí instituidora do regime iurídico único dos s€rvidores;
VIII - a lei de criôÉo de cargros, funções ou emprelos públic:os.

Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do

I'lunicípio, conforme Lei Orgânica lvlunicipal, senão vejamos:

Att. 72 - CÀ,.É' à Câmara Municipal, com sánÉo do Prefeito, não exigida esta pôra o
especiÍicado no aft. 77, dispor sobre as matériâs de competência do Município,
esp€clficâmente:
V - sistema tributário munacipal, arreaadado e distribuição de rendas;

P€çe Cêr P.dko dê lrlédec. VÉ. Cst o, C^Lu P6Í{ r52. T.l t32) 3630&305d CEP 36 330{15. tíhrê nG
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Da o roÚosta a p resen tada

As medidas pÍetendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o projeto de lêi, verific!-se que a proposta apÍesentada busca

ajustar o Código Tributário Municipal a Lei Federal no 14.620 de 13 de julho 20231,

não havendo oue se falar em vício de iniciativa, eis que constatada a competência

municipal, ressalta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, pois partiu

do Executivo o impulso inicial do projeto relativos à matéria tributária.

Em suma, o art. 30, incisos I e UI, da Constituição da República também prevê

a competência do Município para o trato do assunto versado na propositura em tela ao

dispor que a este compete legislar "sróre assunto de interess local' e "instituir e

affecadar os tributos de sua comrytêncid, bem comq aplicar suas rendas, seflt

prejuízo dd obrigatoridade de prestdr contas e publicdr balancetes nos prazos llxados

em lel'. Náo é diferente o art. 145 do Texto Constitucional que tamtÉm realça a

comp€tência tributária dos Municípios ao indicar que os mesmos poderão instituir

r Oispõe sobre o Programà Minha Casa, À4inha Vida, altera o Decreto-Lei n'3.365, de 2l dejunho
de I 941 (Lei da Desapropría(ão), a Lei n" 4.591, de l6 de dezembro de 1964, a Lei n' 6.01 5, de 3l
de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), a Lei n" 6.766. dê l9 de dezêmbro d€ 1979, a
Lei n" 8.036, de I I de maio de 1990 (Lei do FCTS), a Lei n' 8.677, de I 3 de julho de 1993. a Lei n'
9.472, de l6 dê julho dê 1997, a Lei n' 9.514, de 20 de novembío de t 997, a L€i n" I0,188, dê I 2
d€ fevereiro de 2001, a Lei n'10.406, de lO dê jâneiro dê 2002 (Código Civil), a Lei n" 10.931, de

2 de agosto de 2004, a Lêi n' I t -977, de 7 de julho de 2009, a Lei n" 12.462, de 4 de ago5ro de
2Ol l, a Lei í'13.105, de l6 de março de 2015 (Código de PÍo.ês5o Civil), a Lei n' 13.465, de I l
de julho de ?017, a Lea n' 14.061, de 23 de setembro d€ 2020, a Lei n' l4.l3l, de i" de abril de

2021 (Lei d€ Li(itaçôes e Contíatos Administrativos), a Lei n'14.300. de 6 dejaneiro de 2022, e a
Lei n' l4-382, de 27 de junho de 2022, e revoga dispositivos da Lei n' 14.I I 8. de I 2 de janeiro de

2021.
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" im@stos, taxas, em rdzão do exercício do pader de @lÍcia ou pela utilizdçãq efetivd

ou @tencial, de serviços públicos específrcos e divisíveis, presbdos ao contribuinte ou

@stos d sua disposição e "contribuição de melhoria, decoffente de obras públicag'.

Destarte, a proposição dêve levar em conta os preceitos estabelecidos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar no 101/2000.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municrpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Câmara Municipal de

l'luriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 02 de 06/01/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico

ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão,

inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

Pràç€ cêr Pach&dê Àreder§. sh! CenlÍo cÀsPosrall52,Ter (32)ff3€e3050 cEP36330415.Munáé.MG
E-[,tair bo6lálivorôemãÍámu.iáê m óov br ou mm6.5@Íamunáe m oov br S'lê Ofoâl ,w emãhmuÍiae mo @v br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
zí'êr
{tr ,)

\..:rlj7



t,

L.í,,
ç,,.1

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA J9-

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês permanentes, nem tiio pouco reflete o

oensamento dos edis.

OpoÊunamente, em se tratando de parecer exarado por Comissão Especial, a

mesma ao analisar o pres€nte projeto, veriflcou a redação do mesmo. Veja-se a Lei

Orgânica do município:

Art. 239. A reddção frnal do ProkA paÍà er disLbida e wtada, inderynde dos inbrstícios @nsbntes

desE P,qinento.

Derradeiramente a Comissão/ entende que o presente pÍojeto em sendo

aprovado, estará apto para a publicação, como deliberado pelo plenário da Câmara

l.lunicipal em todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes (se

necessário) no oue tange a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica

estabelecido no art. 240 do Regimento Interno2. Do Plen o da Câmara Municipal de

Muriaé/MG para apreciaÉo pelos Exmos. Srs.

plenário.

is. é, data da votação em

RANGEL MARTINO DE

REGINALDO

CH US BAHIA

Comissão

? Seftí admitida emenda à redação frnal, com a Íirrdlidade erclusiva de ordenar a matéiq coffigi a

linguagem, os enganos, as conbadiçfus ou para aclarâr o seu texto.

L
I
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PROJETO LEI o: 02/2025

Protocolo no: 0019/2025 - Data: O6/OU2025

objeto de análise p€la Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do Prcjetoi Altera a Lei Complementdr Municipal no 3195 de

27 de dezembro de 2005 - Código Tributário do município de Muriaé

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, imrP.nde salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão Especlal, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não Delos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é mente iurídica e ooinativa não oodendo

c,'h.tifr'ir ã mânifê<tâ/'ãô .iâ a^miecã^ S â \,ônrâ.iê á^ Pârlãmênfô dêwê

<êr.rietâli7â.iâ âfrâvóc .lâ vôntâ.!ê .lô ô^w^ âô,ri êfêti\,â.|â ô^r mêiô riê cêllc

represenLantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticâs) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamente nessa oportunidade pela Comissão

Especial.

Prôc. C.r P-ll.@dàM€dêÍG, s/É. c6nrro C^uPNr152 Íê1 (32)3630&3054- CEP 3a s30{115 Múnâê - l/lc
É-Mar h.Bl.ivdlpÉl]@nú4 m 6 h. @ 6mdD€@€mu@ tu 6v hr §iê 060ál: w.€mÔÔun* m @ br
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como já destacado no parecer da Comissão, a análise da oportunidade e a

ea

É o parecer, salvo melhor e soberano juho das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l,4uriaé/l,lc, datd da votação do parecer da @missão da Câmara

Municipal de Muridé.

I
Francisco Carvalho lurídico

OAB/MG

PÉça Cer P&h@dê MêdeÍos, s/nt (>nto - c^ra PÔsÍaL 152 - Tel (32) 36396 3050 CEP36330-015 MuÍiaé MG

EMair Eq§E!ly9(!ç?[{êu!I4.nqjavjr ôú çlo!!Í&êoêleollalos sç!!I sle ordâl ww €maÍãmúnáê m oov br

o oarecer jurídico se restrin-oe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimentô do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pela Comissão, SMJ, obedece as normas Regimentais ê a Lei

Orgânica do l4unicípio. Ressalto que as questões flnanceiras ê orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foi observado pela Comissão nessa ooortunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

3 "o parecer emitido pr prnurâdot ou advq@do de órgão da administÍaéo pública não é dto

ddministratÍw. Nadd mdis é do que a opinião emítida Êlo opeÊdor do direito, opinião t&nicoiurídica,

que otÍenbrá o administrador na tomadd dd decisão, na prátia do dto adfiinistratt'vo, que se constitui

na execuÉo ex oficio da lei. Na o@ftunidade do julgdnento, porquanto envolvtdo na e,@te simples

pr*eL ou seja, ato opindtivo que pdenà ser, ou oão, considerado pelo administrador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relâtor: Flin. Marco Auélio de Mello - STF.) Sem 9 fo no

original


